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EMENDA SUPRESSIVA E MODIFICATIVA nº 01/2020 ao  

PROJETO DE LEI Nº 014/2020 DO PODER EXECUTIVO 

 

AUTORES: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.  
  

 

“Altera o valor do Vencimento dos Cargos em 

Comissão e Funções Gratificadas, e dá outras 
providências”. 

 
Os membros da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e 

Redação Final, que esta subscrevem, nos termos do artigo 119 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Braga/RS, propõem a seguinte emenda ao 

PROJETO DE LEI Nº 014/2020:  

 
   

EMENDA SUPRESSIVA: 
 
   

Suprima-se o artigo primeiro do Projeto de Lei nº 014/2020. 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA: 
 

 Altere-se o art. 2º do Projeto de Lei nº 014/2020, passando a ter a 

seguinte redação:  

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o valor 

dos CARGOS EM COMISSÃO – CC, estabelecido no quadro disposto no art. 4º da 

Lei 2.126/2017 de 07 de Março de 2017 e suas alterações, num percentual de 

aumento equivalente ao concedido para os Servidores do quadro geral.  

VALORES DOS CARGOS EM COMISSÃO – CC - Provimento de 40 (quarenta) horas semanais 

CC-1 CC-2 CC-3 CC-4 CC-5 

1.160,00 1.260,00 1.470,00 1.580,00 1.890,00 

 

VALORES DOS CARGOS EM COMISSÃO – CC - Provimento de 20 (quarenta) horas semanais 

CC-1 CC-2 CC-3 CC-4 CC-5 

580,00 630,00 735,00 790,00 945,00 

 
Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Braga/RS, 09 de março 

de 2020.  
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JUSTIFICATIVA: 

 
Os membros da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e 

Redação Final, em atenção à boa técnica legislativa, juridicidade e legalidade, 

entendem que, por estar o Projeto nº 014/2020 tratando de assuntos diferentes no 

mesmo Projeto de Lei, o que prejudica, inclusive a sua apreciação, pois os 

Vereadores podem ser favoráveis com relação a um tema e desfavoráveis em 

relação a outro, a medida que se impõe é a apresentação da presente emenda, a 

qual  tem por objetivo retirar do presente projeto dispositivos que buscam alterar a 

Estrutura Administrativa (Criação de CC6) e tratar, neste momento, somente da 

questão do Reajuste Geral Anual e ganho real no mesmo percentual já concedido ao 

Servidores Efetivos.  

O art. 7º da Lei Complementar nº 95/98 (que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis)  apresenta alguns 

princípios aplicáveis ao objeto da lei, e um deles é o Princípio da unicidade do 

objeto, o qual determina que, excetuadas as codificações, cada lei tratará de um 

único objeto (art. 7º, inciso I). Além disso, a busca da produção de normas de 

qualidade, que sejam claras, concisas e coerentes, é motivo suficiente a justificar a 

presente emenda.  

Com a aprovação da presente Emenda o Poder Executivo poderá a 

qualquer momento encaminhar para esta Casa de Leis novo Projeto de Lei 

buscando alterar a Estrutura Administrativa.   

Em razão de todo o exposto, apresentam a Emenda Supressiva e 

Modificativa nº 01/2020 ao Projeto de Lei nº 014/2020 e diante da clareza e da 

importância da Emenda, espera-se a aprovação unânime da mesma.  

Atenciosamente. 

 
Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Braga/RS, 09 de março 

de 2020.  
 

Comissão de Legislação Justiça e Redação Final: 

 

______________________________           ____________________________ 

Presidente – Antônio Carlos Ferreira                    Vice-Presidente - Adimir Werner Schmitt 

 

____________________________________ 

Secretário - Relator – Braulio Jacó Winck 


